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ASSUNTO 	 Altera a Lei n°11 651, de 26 de dezembro de 

o Código Tributário do Estado de Goiás. 
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991. que institui 

RELATÕRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Júlio Pina, que altera a Lei n°11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui 

o• Código Tributário do Estado de Goiás. 

A propositura dispõe a revogação do § 6° do art. 64 da Lei n 

11.651.de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Ti-tutano do Estado de Golas 

Consta a Justificativa 

"Por suo vez o dispositivo que se pretende revogar dispõe que e 

vedada autonzação para amasiado de selos para contribuinte que não estiver regular 

com o pagamento do IMCS na forma e no prazo estabelecidos na legislação tributária 

Ocone que essa previsão, ao condicionar a aquisição de •seles 

peto contribuinte ao regulei- pagamento do ICMS mviabliza compleMmente a atividade 

daqueles que par ventura estejam inadmplentes impossibilitando, dessa forma a 

comercialização dos produlos pelas empresas 

Essa é a sintese da proposição em pauta. 

Convem observar, neste aspecto, que a propositura em tela se 

insere na competência concorrente da União. dos Estados e da Distrito Federal para 

legislar, nos termos do art. 24, I. da Lei Maior. In verbo. 

'MI 24 Compete' União, ()mão aos Estados e ao Distuto Fmleml 

legislar concorrentemente sobre 
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Portanto, cabe à União estabelecer normas gerais e aos Estados 

exercer a competência suplementar, sendo que, inexisfindo lei federal sobre normas 

gerais, os Estados exercerào a competência legislativa plena, para atender a suas 

Peculiaridades (CRFB, art- 24, àà 2°  e 3°7 

Ademais, o Smpremo Tribunal Federal estabeleceu na súmula 547 

a vedação a autoridade proibir que contribunte em débito exerça suas atividades 

ProLdsionals- 

Não é licito á autoridade proibir que o contribuinte em Mugi 

adquira estampilhas despache inercadaries nas alfândegas e 

exerça suas Maldades piofismonws 

Assim o presente projeto de lei encontrarse em harmonia com a 

Constituição Federal e ordenamento juridico não havendo qualquer óbice à sua 

aprovação 

Por esses fundamentos, somos pele constitucionalidade e 

juridicidade da propositura em pauta, .e por sua aprovação 

É o relatório 
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